
LEI MUNICIPAL Nº 5120

Institui a Comenda Liderança Estudantil.

GELSO LUIZ DE CARLI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCµCIO, DO 
MUNICµPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Comenda Liderança Estudantil. 

Art. 2º - A Comenda Liderança Estudantil será concedida aos 
estudantes representantes das Escolas de 2º Grau componentes da 
Câmara Estudantil de Treinamento de Lideranças.

Art. 3º - A Comenda referente ao ano de 1997 será entregue 
na  última  Reuniπo  Ordinária  do  mês  de  março  de  1998  e,  as 
demais,  de  1998  em  diante,  serπo  entregues  logo  após  a 
realizaçπo das reuniões da Câmara Estudantil. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 26 DE DEZEMBRO DE 
1997.

a)GELSO LUIZ DE CARLI
Prefeito Municipal 

em exercício

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo   
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